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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0533-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade, torne obrigatório, aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino de nosso Município, como escolas, creches, etc.., a realização de exame clínico para diagnóstico de perda de audição.
O exame deverá ser realizado por médico clínico geral, pertencente ao quadro de Servidores da Secretaria Municipal de Saúde, hospitais e clínicas conveniados do Município e em caso de constatação da suspeita da perda da audição, o aluno deverá ser encaminhado ao especialista em otorrinolaringologista para tratamento e expedição de laudo audiométrico.    
Sala das Sessões, 08 de setembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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